
Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIÁTTVO

ATA DA nruNrÃo DA corrrssÃo DE coNstttutçÃo,
JUSTrÇA e nn»lçÃo, REALIzADA No DIA 23 DE JUNHo DE
2023, AS 14h00, NA sALA DE nruNtÕes DAs coMrssôns.
Estiveram presentes os Vereadores: Elisângela Mazini Maziero
Breganoli, presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação,
Paulo Sérgio Miquelin, Vice-presidente da Comissão de Constituição
Justiça e Redação e Adriana Perianez Ruiz, Secretária da Comissâo de

Constituiçâo. Justiça e Redação. A reunião foi oÍiciada pela Analista
Lcgislativo Rosa Carolina Negrini da Costa. A pauta da reuniâo foi a

discussào das seguintcs matérias: l) Projeto de Lei Complementar n'
0412023, de autoria do Vereador Clayton Dir,ino Boch. que "Dispõe sobre o
pagamento de débitos tributários por meio de cartão de débito e crédito e dá

outras providências."; 2) Veto n' 0112023 ao Projeto de Lei 75712022, de

autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison; 3) Veto Parcial n"

0212023 ao Projeto de Lei Complementar n" 008/2023, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison: 4) Projeto de Lei n'
03612023, de autoria do Vereador Clalton Divino Boch, que "Declara a

Vaquinha Mococa como Patrirnônio Culrural e Turístico do municipio de

MococaiSP.". 5) Projeto de Lei n' 13712022, de autoria das Vereadoras

Adriana Perianez Ruiz e Roseli Aparecida Faustino Batistuti, que "Dispõe
sobre a obrigatoriedade de contratação de artistas, gnipos e coletivos
culturais locais. para apresentaçào em shows e outros eventos culturais e de

entretenimento realizados pelo Poder Público Municipal, e dá outras
providências". 6) Projeto de Lei n" A3412023. de autoria do Vereador

Nilton Cesar Greghi. que "Dispõe sobre o estabclecimento de. no mínimo,
vinte por cento (20%) de cotas raciais para o ingresso de negros e negras no

sen,iço público municipal em cargos efetivos e comissionados."; 7)
Projeto de Lei n" 04112023, de autoria dos Vereadores Clayton Divino
Boch, Nilton Cesar Greghi e Val Miranda, que "Dispõe sobre a instalaçâo

de dispositivos eletrônicos de segurança do tipo botão do pânico ern todas

as escolas pirblicas e privadas do Município de Mococa": 8) Projeto de Lei
Complement* n" 02112023, de autoria do Pret'eito Municipal Eduardo

Ribeiro Barison, que Autoriza a concessão de uso de área rnunicipal à
Associação Mocoquense de Tiro ao Alvo; 9) Projeto de Lei 02012023, de

autoria do Vereador Paulo César Rodrigues dos Santos, que "Denomina de

Maria de Lurdes Espanha a quadra esportiva do conjunto habitacional Ary
Ester,ão. neste Município".
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Os primeiros projetos a serem discutidos foram o Veto parcial n' 0112023

ao Projeto deLei 15712022 e o Veto Parcial n" 0212023 ao Projeto de Lei
Complementar n' 00812023, sobre eles, a Comissão optou pela manutenção
do veto. A seguir, quanto ao Projeto de Lei Ordinária n" 004,2023. a

Comissão exarou parecer favorável. Quanto ao Projeto de Lei n" 03612023.
a discussão pautou-se no fato de que a Vaquinha Mococa é o sirnbolo da

empresa Mococa S/A - Laticínios, e isso fària com quc a cidade fossc

associada à referida enpresa, alern de que o ato de decretar patrimônio
cultural deve ser um ato administrativo, sem a necessidade de uma Lei para
que isso aconteça. Em razáo de dúrvidas aparentes, a Comissão optol! por
esperar o parecer jurídico pertinente sobre o tema. Em seguida, discutiram
o Projeto de Lei 13712022, e o ponto principal da discussão foi que a
matéria favorece os artistas locais, prejudicando a ampla concorrência,
além de extrapolar a competência legislativa. A Comissão concordou com
o parecer juridico previamente emitido e exarou parecer desfavorável à

propositura. Sobre o Projeto de Lei n" 03412A». a Comissão irá avaliar a

viabilidade jurídica da materia antes de exarar o respectivo parecer. Acerca
do P§eto de Lei no 04112023, a Comissão exarou parecer desfavorável nos
termos do Parecer Jurídico n" 046120237. A seguir, discutiram os Projetos
de Lei Complementar n" 021!2023, e Projeto de Lei 020/2023, para os

quais a Comissão cer favorável- sem maiores discussões
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